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O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
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LEI Nº 1.413/23 DE 10 DE ABRIL DE 2.023

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
INSTITUIÇÃO  DO  ‘DIA  DO
PROFESSOR’  NO  MUNICÍPIO
DE  PARAÍSO,  INCLUI  NO
CALENDÁRIO  OFICIAL  DO
MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituído  o  “Dia  do  Professor”  no
Município de Paraíso a ser comemorado, anualmente, no
dia 15 (quinze) de outubro, data em que se comemora o
Dia do Professor em todo o território nacional.

Art. 2º. O evento ora instituído passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art.  3º.  A Câmara  Municipal  realizará,  anualmente,
sessão  comemorativa  em  homenagem  ao  “Dia  do
Professor”,  em  data  próxima  ao  dia  15  de  outubro.

Parágrafo único. Na sessão comemorativa da Câmara
Municipal  será  procedida  a  entrega  do  “TÍTULO  DE
PROFESSOR  DESTAQUE”,  a  que  faz  menção  o  Decreto
Legislativo  n°  002/2018,  de  25  de  junho  de  2018,
regulamentado pelo Decreto Legislativo n° 001/2019, de 08
de março de 2019. O presente título será entregue a 01
(um) professor de cada instituição de ensino do município.

Art. 4º. As despesas com a execução da presente lei,
correrão  por  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Art.  5º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de
abril de 2.023.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 11.567/23 DE 31 DE MARÇO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  REVOGAÇÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica revogada parcialmente a partir  do dia
28/03/23,  conforme convocação do Setor  de Saúde,  por
absoluta  necessidade  de  serviço  e  a  ser  concedida
novamente em momento oportuno, o restante das férias
objeto da Portaria nº 11.506/23, de 01/03/23, da Sra. Zilda
Aparecida Dias Fernandes, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 31 de

março de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.568/23 DE 03 DE ABRIL DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir  de  03/04/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Josimar  da  Silva  Fabio,
ocupante do cargo de Braçal.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 03 de abril

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.569/23 DE 03 DE ABRIL DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
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de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir  de  03/04/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, ao Sr. Ademir Fernandes, ocupante
do cargo de Braçal.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 03 de abril

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.570/23 DE 03 DE ABRIL DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a
partir  de  04/04/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Jhosua  Yago  Schreiner,
ocupante do cargo de Motorista.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 03 de abril

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.571/23 DE 03 DE ABRIL DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 10
(dez)  dias,  a  partir  de  10/04/2023,  nos  termos  da  Lei
Municipal  nº  1184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Joana
Darque da Silva Alves, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 03 de

abril de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.572/23 DE 03 DE ABRIL DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
03 (três) dias, a partir de 03/04/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Roberta Cristina Gomes, ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 03 de

abril de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Terça-feira, 11 de abril de 2023 Ano VIII | Edição nº 1398 Página 4 de 4

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Siid Menucci, 505 - Centro - 15825-000 - Paraíso - SP
CGC/MF n.". 51.840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento

Fone/Fax: (17) 3567-1348 - 3567-7320 - Cx. Postal 24

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2023. DE 10 DE ABRIL DE 2023.

"Dispõe sobre a manutenção de decisão do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá

outras providências".

Artigo 1" - Fica mantido o Acórdão proiatado pela E. Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo referente aos TC-000558.989.21-6 e TC-004351.989.21-5

que tratam do 1° e 2° Termos Aditivos, referentes ao Contrato n° 040/2020 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Paraíso e Associação de Serviços de Assistência à Saúde e
Desenvolvimento Social, de 25.08.2020.

Artigo 2" - Arquivem-se os autos tendo em vista que o decidido pela R, Corte de
Contas do Estado de São Paulo não é suscetível de revisão por esse Legislativo.

Artigo 3" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Paraiso em 10 de abril de 2.023.

KELTOrV JUl^AND DOS REIS
^sidente

RINALDO PERPETUO JUSTINO

LUIZ

borg/s
1° Secretário

Vice-Presidente

/^NTO iNiO DA SILVA
2° Secretário
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